GOVERNADOR IATE CLUBE - CNPJ: 31.154.800/0001-90
ENDEREÇO: Praia da Rosa, nº 1.350 – Moneró - Ilha do Governador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA LEILÃO

O GOVERNADOR IATE CLUBE, CNPJ Nº 31.154.800/0001-90, localizado à Praia da Rosa nº 1.350, Moneró, Ilha do Governador, através do seu representante legal, o COMODORO, JOSÉ CARLOS DE CASTRO PEREIRA, comunica aos proprietários que se encontram em local incerto e não sabido das embarcações sucateadas, que se encontram abandonadas, em débito para com este Clube, relacionadas abaixo, que em cumprimento do Art. 25, § 2º e 3º do Regulamento Interno desta instituição no qual afirma:
Art. 25 – Os pagamentos das taxas náuticas deverão ser efetuados, impreterivelmente, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, tornando-se passíveis de aplicação das multas existentes, àqueles que ultrapassarem esse prazo.
Parágrafo 2º: A falta de pagamento referente às taxas das áreas A, B, C e da guarda de carretas, durante o transcorrer de 6 (seis) meses, inclusive das embarcações transferidas da área A e C para a área B, motivará a transferência das embarcações dos associados em débito para o local de sucata, onde permanecerão em garantia da liquidação das dívidas, acrescidas das taxas de juros e multas.
Parágrafo 3º: As embarcações ou carretas transferidas para o local sucata, em razão dos motivos contidos nos parágrafos anteriores, decorrido o período total de 01 (hum) ano em débito, serão alienadas judicialmente e postas à venda pelo Clube através de Hasta Pública e o valor que for apurado será revertido para liquidação do débito existente. Se houver saldo, o mesmo será devolvido ao sócio proprietário.
Assim, se procederá ao Leilão Online Público, através do Leiloeiro Público Pedro José de Almeida Neto, mat. 140 JUCERJA, das sucatas salvadas de embarcação que se encontram na sede deste Clube no dia 11 de maio de 2020, às 11 horas, no endereço eletrônico: www.pedroalmeidaleiloeiro.com.br, pela melhor oferta para o pagamento do débito das mesmas para com esta instituição, e que a diferença apurada a maior com o leilão das sucatas, ficará na guarda do Clube por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, aguardando a retirada pelo seu proprietário, e findando o prazo será incorporado ao Patrimônio desta Instituição.
01 – DON TOMÁS – Proprietário: José Joaquim Tomás Pereira
02 – DEUSA DO MAR – Proprietário: Alderizio Catarino dos Santos
03 – FURACÃO DOS MARES - Proprietário: Alderizio Catarino dos Santos
04 – SEM STRESSE - Proprietário: Alderizio Catarino dos Santos
05 – ESBORNIA – Proprietário: Ricardo Freire Vieira
06 – MARVIN I – Proprietário: Charles Tapiero
07 – BARILOCHE RIO – Proprietário: Jubson Alencar Cruz Souza
08 – RENATA – Proprietário: Fernando Henrique Sobrinho Pinheiro

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2020.


JOSÉ CARLOS DE CASTRO PEREIRA - COMODORO
NEIR LOPES FERREIRA - VICE COMODORO DE NÁUTICA
MARCUS VASCONCELOS DA CONCEIÇÃO – VICE COMODORO JURÍDICO
PAULO CESAR MOSQUEIRA RODRIGUES – MEMBRO DO CONSELHO
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